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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
BENTO DO UMA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PE-26024/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL., com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF,CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA' LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UMA, com sede na Av. Dr. Manoel Cãndido n° 729, São Bento do Uma-
PE, neste ato representada por seu Presidente, Vereador CARLOS ANDRÊ .VALENÇA FERNANDES LIMA,
resolvem ,celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre _a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
'objetivos, ctija execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II -promoyer o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os c-onvenentes;

III ..: estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1.2- É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos e-specíficos
vinculadas aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAl\iA

2.1 _ São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destina.dOY1l.-à
INTERL£GIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio: ::flI('

'\

urilização no PROGRAMA

o
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II - incentivar o desenvolvimel!to e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar osrelatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e (ornà-Ias disponiveis à
Comunidade Virmal do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações. de
interesse do cidadão;

•
VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na salá de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

. VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - proyi.denciar e -manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
AN:EXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PRüGRAMA INTERLEGIS;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERL.EGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações dolcadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; liU--

. ~

IlI-

IV -• V-

VI,

VII -

VIII -
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•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X ;. informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitaçôes e restrições
"legais no uso dos equipamentos e programas, e no cOll.teúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - dissemi~ar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA c DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da' CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
. PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
p amentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
el cionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2:1 -: O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal de:signado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive -aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o. período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4:1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;t
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA""LEGISLA TIV .

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso ao~ equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO(ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5."1- Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1.- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
riúnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou peja inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III ~judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em qúaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos
progmmas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) diasf'

. . ~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de"inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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•

•

I -.as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; .

II - as informações, o conteúdo das página.s internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A

8.2 - O nome da Secretaria Especial "de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
.Convênio.

8.3 - Os ~asos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO"

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura süscitada
.em decorrência deste Convênio. .

E, por estarem de acordo, os convenentes frnnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fun, juntamente com as testemunhas.

Brasília,08 de OJOff-o de 2003 .

"Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~-.

Vereador Ca,los re Fernandes Lima
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do
Uma

Representante da Câmara
Uma
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UMA

Equipame'otos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

t~
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
,Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

'Antivírus. k\ '

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UMA - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de São
Bento do Uma:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

ALVAHf J. CORDEIRO

CI~HLITO V; da Sil va

ASSESSOR LEGIShA- 081 3735 135'0
'TI
LL

,llliSESSO[{ LEGISLA. 081 3735 2453
TIVO

[x ] atestar instalação

[x] treinamento

[:.(] atestar instalação
[x ] treinamento

J atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Segunda e Sexta 07:00 as 13ioo

o

Sim ~Não D
Sim 0Não Dno unicípio:

Lima
a unic pal de São Bento do Uma

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

= - _. -~- -=....,""=.""-.. _.- - -_._-

5 ~ informa se há provedor de acesso a

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa !nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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N0 [61, sex13-feira, 20 de agosto de 2004

tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos termos d<J disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações;: DATA DE
ASSINATIJRA: 2110712003; V1GENCtA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigencia equivalente à I"htraçãn do Programa lnteo-Iegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fedo.nl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Ellecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco de Sá B=ra. Presidestle ria Câmara
Municipal de VerdejarUe-PE.
ESPÉCIE:. ConvênilJ n': PE-2605512004 - lNTERLEGlS, celebnldo
entre li Centro de Infomtâtica e Pro<:essamerlto de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Exeartor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sertãrria-PE: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos iemtos do dispostlJ nlJ Art 25, da
Lei rf 8.666, de 21/0611993, bem.como suas a1lerações; DATA DE
ASSrNATURA: 2210712003: VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado Fedo.nl - PRODASEN - EXIDO. Sr.
Petrônio Barbosa. Uma Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve.
niado, VereadlJr Cicero Paulo Sa.-npaio. Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Senânia-PE.
ESPEClE: Convênio n": PE-26040f2004 - lNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Process;mterno de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aruando como Orgãu Executor do Programa
lnterlegis e a Câmarn Municipal de Frei Miguelinho-PE; OBJETO:
Estabe1ec:er e regular a participação da Casa. Legislativa nG Programa
Inlerlegis; MODAUDADE: Nos tel'tnlJS dlJ disposlO no Art. 25, da
lei n. 8.666, de 21f06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 2110712003; VIGENCIA: A partir lb. data de 3.S-
sinallll3, çom vigência equivalente à duraçãu do Programa. Inteo-Iegis;
SIGl'{ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElllTIo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carva1ho- DirellJr.Exoculivo: Pelo Conve-
ni~o, Vereador Amaro lrineu de Lima. Presidenle da Câmara Mu-
nicip;1l de Frei Miguelinho-PE
ESPEC1E: ClJnv,;mo nO: PE-26046/2004 - rNTERLEGIS. celebrado
entre lJ Centro de Infonnãtica e Process;unento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progmma
lnler1egis e a Càm3ra Municipal de Lagoa do Carro-PE: OBJETO:
Estabe!= e regular a panicipação da Casa LegislaliVil no Programa
Inter!egis; MODAUDADE: NlJS termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bempnTIQ suas alterações: DATA DE
ASSrNATURA: 19104/2004; V1GENCtA: A partir da data de llS-
sinatlllll, çom vigência equiy31""t~. à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedo.nl • PRODASEN - E"mo. Sr.
Pe!rÔnio Barbosa. Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
rtiado, Veo-eador Josi\-'llfl Valdeci da Silva. Presidente da Cirnara Mu-
nicip;ll de Lagoa do Carro-PE.
ESPÉCIE: Convênio nO; PE-26048f2004 • INTERLEG1S_ celebr.ado
e".r!Or. o Cenrro de lnformârica e rrocess;unento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como 0Q:ãn Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Orobó-PE; OBJETO: Estabelecer
e reguJar a partieipaçâD da Casa Legislatiya no Progrnrna lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termlJS do diSposto nO An 25, da Lei n° 8.()66,
de 2110611993, be.m comlJ suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
20104/2004; V1GENCIA: A partir dalb.ta de assinatura. çom vigência
equtvalente li dm'llçâlJ do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. SL PetrõnilJ BanlOsa Lima
Carvalho- Diretor-Exectltivo; Pelo Conveniado. Vereador Sebastião
Urba)to da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Orobó-PE.
ESPECIE: CónvênilJ n', PE_2605612004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de lnformâtica. eProcessamen1O de Dados dtJ Senado
Foderal _ PRODASEl'{, amando como Órgiiv Executor do Probo-rnrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Sirinhaéro-PE: OBJETO: Es.
tabclec:er e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do dIsposto nlJ Art. 25, da
Lei n' &.666, de 21/06/1993, bem.como suas a1leraçiies: DATA DE
ASSINAnJRA: 26/0412004; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equi\-aJente à duraçâ<J dlJ i'Tognuna Interletis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Feder3I - PRODASEN - Exmo. SI.
Petrônio Barbo~a Lima Carvalho- Direlor-Execlllivo; Pelo Conve.
niado, Vereador Fernando Luiz Urquíza Lima, Presidente da Câmara
Mun~pal de Sirinhaém-PE_
ESPEC1E: Convênio [l": PE_26059f2004 • [NTERLEGlS, celo:brad:l
entre o Centro de lnflJnnãti<::a e Processamento de Dados do Senado
Fedo.nl _ PRODASEN, iII,::-,><iocomo Órgão Executor dG Programa
Interlegis e a Cãmara Ml;,";cipal de Tnndade-PE: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa nlJ PretgTaJ11ll
Interlegis; MODAUDADE: Nos t=~ do di.posIO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINAnJRA: 1910412004; V1GENCtA: A partir da data de as-
sillllnrra, ?,m vigência equiYalente à duração d<JProgra.ma trtlerletis;
SlGNATARJOS: Pelo Senado Fe<knl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nilJ Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E"ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Antônio Fernando R. Gondim, Presidenle da Câmara
Municipal de Trindade-PE.
ESPÉCIE: ConvênilJ n.: PE_2606012004 - INTERLEGlS, celebradlJ
entre o CentrO de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, a\llando ClJmo Órgão ExCCUlor do Programa
Interlegis e a Cãman Municipal de Tnunfo-PE; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participaçãlJ da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto J1()Art. 25, da lei
n. 8.666, de 21106I1S-93. bem FOJIlOsuas a110:nçõe5; DATA DE AS-
SrNATURA: 20104f2004; VIGENCtA: A partir da dala de assinaTura
com vigência equh-aJente it. duração do Programa lnterlegis; SIG-
NAtÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Pe-
trônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado,
Vereadllr AnlÔnilJ Estevão da Sil\'3, Presidertle da Cãmara Municipal
de Triunfo-PE.
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Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. petrônio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador WaldemaT
Alberto Borges Rmlrigues Ndo. Presideflle da Câman Municipal de

Recife-PE.ESPEClE: Convênio n.: PE_26012l2002 - iNTERLEGlS, celebrado
entre lJ Centro de lnforndtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando Çl,)moórgão Executor do Pr0gnnt3
Interlegís e a CãJnara Municipal de RibeiTio-PE; OBJETO: Esta,
bel= e reg>.llar a panicipaçãlJ da Casa Legislativa no Pr0grmn3
lnter!egis: MOOALIDADE: Nos termos do disposllJ rIO ArL 25, da
Lei n' 8.666, de 2l!ll6/1993, bem ,como SUM alunçÕes; DATA DE
ASSrNATURA: 10/0712002; VIGENClA: A partir da dala de as.
sinaturll, cum vigência equivalente â duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerm de Medeiros _ Direoor_Executivo; Pelo Con-
\.eniado_ vereador SC'o'efioo'(;uCas, Presidmte da Câmara Municipal
de Ribeirão.PE. . ----- -
ESPÉC1E: (ccriVêflio.n': .PE_26ll24-'2003~:'INTERLEG1S. celebradlJ
entre o Centro de Informitica e I'rocessamento de Dados do Senado
Federal _ PROJ)ASEN, .atuando_como_6rzão.ExectltOr .do, Programa
lnterlegis e aTâmara Municipal de salJBento.do Uma-PE; OBJETO:
Esl3bel= e regular a participação da Casa Legislativa nCIPrograma
Interlegis; MODALIDADE: NlJS termos do disposto !lO An. 25, da
Lei rf 8.666, de 21106/1993, bem.almo SU3Salterações; DATA DE
ASS[}lATURA: 0810812003: V1GENCIA: A partir da data de 3$-
siruuura. !"Jm vigência equivalente 11dlllaç.ão 00 Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E~mo. Sr.
Petrônio Ba:rbosa Uma CarvalhlJ - D;retOT.E~ti~.o; Pelo Conve-
niado, Vereador Carlos André Valença Fernandes Lima, Presidente da
Câmam Municipal de São BentlJ do Uma-PE.
ESPÉCrE: ClJnvênio n": PE.26025/2ooJ • INTERLEG1S, celebrado
entre o Cemro de Informârica c f'ro<;ess<nnenIO de Dados do senado
Federal _ PRODASEN. atuando corno Órgão Executor do Programa
Inter1egis e a CãmaTa- Municipal de São Jm>!' do Belmonte-PE; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Progr=ta Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto nlJ
An. 25_ da Lei rf B_666, de 21fll611993, belJl como suas alteraçÕes:
DATA DE ASSINATURA: 26108/2003: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, C(l"! vigência equivalente li duração do PrograTl'l3 In.
terlegis; SlGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. perronio Batbosa Lima CaT\'3lho - Diretor-Execulivo: Pelo
Conveniadn, vtnador Carlos Antonio Gomes da CNZ, Presidente da
C~ Municipal de Sã.o José do BelmlJnte-PE.
ESPEClE: COllVênio n.: PE_2602llnOO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Proccss.amento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Execulor do Programa
Inrerlegis e a Câmara. Municipal de São José do Egito-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa LegisliUiVil no f'Tograma
interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art 25, da
Lei nO&.666, de 21/0611993, bem emno suas alterações: DATA DE
ASSrNATlJR. •.••: 26105nlXl3; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, çlJm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SlGNAT AR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euoo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - DirellJr-Executivo; Pelo ClJn-
veniado.. VereaOOr Gilberto Siqueira Leile, Presidcnle da Címara Mu.
niciJli1l de São José do Egito-PE.
ESPEClE: ConvênilJ n": PE_26013121X12 - Th.'TERLEG1S, celebrado
entre lJ CenII" de InflJrmâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRC'DASE"iIl, atuando comlJ Órgão Executor do Programa
lnter1eg;~ e a amara Municipal de Tacaimb6-PE; OBJETO: Es.
:abelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
!nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostO 00 ArI. 25, da

~~~l~uh~e fl~~76fdÓÓl' ~l~~A~~ =~;~:T~ ~:
sinawn. rem vigênCia equivalente 11duraçã<J do Programa lnterlegis;
SIG"iIlATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario l1kio Lacerda de Medeiros _ Diretor.Executivo; PellJ Con-
veniado. Vereador José Lower>ÇO da Silv", Presidente da Cãmara
Munjcipal de Tacaimbó-PE.
ESPEC1E: Convênio nO: PE-26ll15/2002 • [}lTEJU.EG1S, celdlrado
entre li Centro de Inforrnãtica e ProcesspnenlO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aroando corno Orllão Executor do programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Taquaritinga Norte-PE; OBJETO:
Estabeleca- e regular a participação da. Casa Legislativa no ProgrMNl
Interlegis; MODALiDADE: Nos termlJ5 do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alleraç(ies: DATA DE
ASSiNATURA: 1111112002; VIGENCiA: A partir da data de as-
sinaru.ra. çom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.-o:mo.Sr.
M.i.-io Lúcio Lacerda de MedeirlJ~ _ Diretor.Executivo: Pelo C:.on.
vmiado, Vereador José Augusto Fernandes da Silva. Presidente da
C3mara Mtcicipal de Taquaritinga-PE.
ESPÉCIE: Convênio nO: PE_2602712oo3 - INTERLEGiS, celebrado
entre O Centro de InflJrmárica e Processamento de Dados do SenadlJ
Fedo:ral _ PRODASEN. atuando Ç(lmo Órgão E~eculor do Program:t
Interlegis e a Cãmara Municipal de Tuparetarn3.PE; OBJETO: E~-
r.:thelecer e regUlar a participação da Casa Legislativa no Prognmu
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lenllOS do di~posl0 no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993_ bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26f08I2003: VIGÊNCLA: A paltir da data de as-
~inatura, çom vigência equivalen:e à duração do Programa Interlegis;
SIGl'{ATARIOS: Pelo SenadlJ Feder..t .. j-'RODASEN - Exmo, Sr.
Pettónio BarolJsa Lima Carvalho - Di.,,,,,,.-ExeaJtivo; Pelo Conve-
niado. VereadlJT pedro Romero Peraz:.w L~le, Presidente da Câmara
Munjcipal de Tuparet:aJna-PE.
ESPECIE: Com'ênilJ nO: PE_2602212003 - 1/'.'TERLEGIS, celebrado
entre o CentrlJ de Informática e Process.arnertIO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando comlJ Orgão ExecutOr do Programa
Inter1egis e a CãJnara Municipal de Verdejante-PE; OBJETO: Es-

ISSN /677-7069

ESPÊClE: Convênio n'; PE_2600412002 - INTERLEGIS, celebrado
eDIr'e o Centro de Informáti<::a e ~to de Dadoo do Senado
Fedo.nl _ PRODASEN, amando como ÓTglD E"eaJlor do Programa
lnlerlegiS e a Cimara Municipal de Camaragibe-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnte:rlegis; MODALIDADE; Nos tern'lO$ do disposto no Art. 25, da
Lei nq &.666, de 2110611993, bem_como SU3Sal~; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCtA: A partir da dam de as-
sinalur:a.. C(lm vigência equivalente à duração do Progr.una lnterlegis;
SlGNAT ÁRlOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor~E"ecutivo; Pelo Con~
veniado, verelIdor Denivaldo Freire Bastos, Presidente da Cãmara
Municipal de Camaragibe-PE.
ESPECIE: Convênio n": PE_2600512002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federa! ~ PRODASEN, atuaJ1dCl como órg~ E"eculClr do Programa
lntcrlegis e a C,bmlra Municipal de Canhotinho-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos teT1llClSdo disposto no An. 25. da
Lei nq 8.666, de 21/0611993_ bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENCtA: A partir da dam de as-
sinatura. com vigência equivalente 11duração do Programa lnJ;erlegis;
SIGNATÁRIOS: Pe\CI Senado Federal. PRODASEl'{ - Exmo. Sr.
Mirio Lácio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Môni<::a B. Lim Amorirn. Presidenle da Câmanl
Municipal de Canhotinho-PE.
ESPECIE: Convênio nO: PE_26016I2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informáti<::a e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa
Interlegis e a CâmanI Municipal de Cedro-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa InleT1egis:
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666,
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA OE ASSINATURA'
OVI2I20ll2: VIGENC1A: A partir da daIa de assinatura, ';OlTIvigência
equivalente à duração do P'rogrõll11lI.Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exrno. Sr. Màrio Lúcio Lacerda. de
Medeiros _ Direlor-Execurivo: Pelo Conveniado. Vereador Josenildo
Leite Soares, Presidente da Cãmara Municipal de Cedro-PE
ESPEClE: Convênio n.: PE.26006!2002 - lNTERLEG1S, celebrado
entre O Centro de Infonnãtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, alIWIdo ÇOrno órgão Executor d(; Programa
lnlerlegis e a CãmaTa Municipal de Ingazeira-PE; OBJETO: Em.-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnter1egis; MOOALlDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n0 B.666, de 21/06/lon3. bem_corno suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; V1GENCtA: A partir da data de as-
i.nawm. Çl,)m,.~:;:encia equivalenle li duração do Programa InteTlegis:
SíGNATÁRlC~: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Ml:deiros - Diretor-Exccutivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Luciano Torres MarriM, Presidente da Cãmarll
Municipal de Ingazeira-PE.
ESPEClE: Convênio nO: PE_26oo712002 - II>.'TERLEG[S, celebrado
entre n Centro de Informárica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progr.una
InlerlegiS e a Câmara Municipal de lwnbê-PE; OBJETO: E~label=
e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa Interlegis;
MODALroADE: Nos t~OS do dísPOSlo no Art. 25, da Lei n" 8.666,
de 21f06f1993, bem como suas alteraÇÕes; DATA DE ASSINATIJRA:
31f07f200"!.:. 'lIGENCIA: A partir da data de assinanna, çom vigência
equi;''31ente à dlllação do programa. inlerlcgis; SIGNAT AR10S: Pelo
Senado Fedeml _ PROOASEN - Exmo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Antônio
RlJmão OOSSanlos Neto, Presidente da Cãmant Municipal de ltarn10-

PE ..ESPECrE: Convmio n": PE_26009/2ll02 - rNTERLEGIS, celebraoo
entre o Centro de Informâtica e ProcessamenllJ de Dados do SenadlJ
federal _ PRODASEN, aTuando como Órgão E"erutor do Progwna
Intdegis c a Câmara Municipal de Moreilândia-PE; OBJETO: es-
tabelecer e regular a partidpaçâlJ da Casa Legi~lativa no Progr:ama
Interiegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art.25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem corno suas alterações: DATA DE
ASSrNATURA: 31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de a.o;-
sinaturll, 90m vIgência equivalenle it. dUl<lclo do Progrllma Interlegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fedenl • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio ~erda de Medeiros - Oireoor_Exccutivo; Pelo Con-
veniadlJ. Vereadm João Gonçalves CoeItto, Prosidenle da Câmara
Mt:niç;pal de Moreilândia-PE.
ESPECrE: ClJnvênio nO: PE.260t 112002 - INTERLEGIS, celebradlJ
entre o Centro de Informâtica e Process;mtenlO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como OrgãlJ Executor do Programa
lnlerlegi~ e a Câmara Municipal de Petrolina-PE; OBJETO; Esta-
belecer e' regular a panicipação da Casa Legislativa no Progr.una
Interlegis: MOOALlDADE: Nos termos do disposto nO An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; OATA DE
ASSrNATIJRA: 3110712002; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura, 9Jm vigêocia equivalente i. duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Paulo Afonso de Souza. Presidcme da Câmara
Municipal de pClnllina-PE.
ESPÉCIE: Convênio rf; PE.26029nOO3 - I!'ITERLEGlS, ~Iebrado
enlIe o Centro de Inforrnãliça e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a CAmara Municipal de Recifc-PE; OBJETO: Esl3belecer
e regular a partidpação da Casa Legislativa no Programa lrnerlegis;
MODALIDADE: Nos tennos do disposlo 110An. 25, da Lei rf 8.666,
de 2110611993, ~ como suas allerações; DATA DE ASSINATURA:
26flOOOO3: vIGENCIA: A partir da data de assinan=. l;Offivigência
equivalente à duração do Programa Interlegis: SIGNAT ARlOS: Pelo
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TRANSP BELA VISTA

(J(J-:

~ '9\//
.~'O .

TERMO DE ACEITE E RESPONSABiLIDADE

0825213160

Munkipio:

I
---. _.._~.

sAO BENTO DO U_N_'A._' __ ._ _J

•••••!

Cfímara A Imidpal
Estado ;,
i PERNA! BUlO
,-----" '-

Res onsá el '/l11fO ao Pro rama lnferle .is
r CARlO' lI.NDRt VALENÇA FER.\iANDES LIMA
, .

(Pessoa. a.Llror /.adfl pela CánUira para rea lzar o aceite)

---_._-\
.

Assis/êltc I Técnica
Empresa: Técnico:

\ José Rt1t1r.ddo Bnrhosu d<l Sib.:ll

nunrr defuJ1ii- (~nmerc.iaj:

i !'(82)j30-52IS

Equipam .tltos recebidos

'.'.'
L UIna]m )rc~sora Lllser LexIDllrk modo T520

:'1011In. ~e S "i., i 09H0106 56.o\<'

Num. ',.ri Monitor: I 25037112 5G-c\<

3. Um Ga cway 3Com modoOfficc Connl'ct 56K Lsn Modem

r-----------------
LO]:L3~;~~, -~NUlU. di' tODlhamruw:.rêl012DIDD 5G.ok"'Ulll. sél'i CPU:

J. Cnl Mi oc.omputador Novadlltll ND.P500.A950Z com 256 MB d~ mcmú,-i"

Num,'".r Gat~w")'; I 0012E5U9 SG_ol<

4. lfIU 'Es hilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 k"lI "

NumI sé!' t: Estabilizador; OOJ2ECPL SG_ol, J
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rREINAI~' NTO

Fnf Ministr;adr CUI'SO de 3 horas'? SIM [TI :'+iÁO C
Em caSO de SI, 110campo "lIterlor: CONCEITO? Multo Bom O Bom L:iJRegu!.r ~ i Uuirn O

-_._- ._-_.- ----_._'-._----

"~"""~--'-'---~
(Coloque na~tg c mpo todas as Informações que você ache importante citar sobre as dificuldadss "ncon:radas a '~sp"lto da
inslalaç.llo efetua a e :;0 treinamento cferecldc )

ACEITE. RESPONSABILIDADE

Declaramos q' e esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçôes de !unc,nw:0,do, os
equipamentos cima especificados. e sé responsabiliza pelo seu zeio, guarda. adml,',tótraçaQ, boa utilização
e manutenção rJe acordo com o estaoolecido pelas cláusulas terceira e quarta do CGnvênio ceiebrado com o
Órgão Execut r do Programa Interlegis.

". (r) r
r , -,.o, ,._!,

Ass. ~(,t..Ij/l:) Ih ,le t C;, _.__
Rêsponsávei pelo aceite na Câmara

S. 8. do Una
,,! u.Man.o,l Cândido. SI N

. Centro • CEP 55.370~ 'j
i-!ão BlIllo do Una- P.:.-J

-,--------_._----:-_-
-c',. ,. _.; >~:;-".:.,:":',,-~:,':t,..:,-.~...;-;;. . _' ..:....0 :-'~'. __.,~ __.i,'"..-~.;..••_._



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER c.~.

~
ItmllLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~h.:<

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Una
Av. Dr. Manoel Cândido, na 729
São Bento do Una - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCiAl

ENDEREÇO lADRES,

CEP I CODE POSTAL

DECLARAÇAO DE CONTE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São Bento
do Una
Av. Dr. Manoel Cândido, nO729
São Bento do Una - PE
55370-QOO NATURE DE L'ENVOJ

'PRIORITAIRE

'ALEUR DÉCLARÉ

114x 186mm

.MBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATfON

FC0463 I 16

NOME LEGJVEL 00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

ASSINATURA DO RECEBE •.. _

;'-J L v JJ vv -eA1!\4 L '€A,vJ'r(C
NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGA0 I
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

75240203-0
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NOME OU RAZÃo SOCIALDO.REMETENTE (NOM OU 'M/SON SOC/ALE DE L'EXPÉDJTEUR
",
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o o o o o o ,

"'o MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
,

:1<'( a:: o o o - .Diretor da Secretaria Especial do Interlegis I , o o ,
0°:;' ENDEREÇO PARA nEve;0-3 e Av. N2 -.~nexo "E"Wo

o o o Senado Federal : , ,
ffiGi ~~ ,"

~Q 70_165-900 - Brasília - DF
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